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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

REQUERIMENTO Nº  / 2026
Requer o envio de profundo pesar pelo falecimento do Sr. José Roberto Di Camillo.
A Vereadora que esta subscreve, nos termos do Art. 218 e seguintes do Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa Voto de Pesar.
CONSIDERANDO que foi recebido com profundo pesar a notícia do falecimento do Sr. José Roberto Di Camillo, ocorrido em 13 de fevereiro de 2026;
CONSIDERANDO que sua partida deixa imensa lacuna junto aos familiares, amigos e à comunidade, que guardam lembranças de sua convivência;
CONSIDERANDO que este momento de dor deve ser amparado pela solidariedade, pela fé e pelo conforto divino, a fim de que os corações enlutados encontrem força e serenidade.

Diante das considerações acima:

1. Seja constado na Ata dos trabalhos da presente Sessão, voto de profundo pesar pelo passamento do Sr. José Roberto Di Camillo.
2. Que seja expedido ofício aos seus familiares, externando as condolências em nome desta Casa Legislativa.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 18 de fevereiro de 2026.

CINTIA CRISTINA GROSSKLAUSS

Presidente da Câmara municipal de Leme/SP
Apoiadores deste voto de pesar:

VEREADOR - ADEMIR ALBANO LOPES                                   VEREADORA - AMARILIS DE OLIVEIRA RIBEIRO

VEREADOR – AIRTON CÂNDIDO DA SILVA                             VEREADORA - CARINA BLASCKE

VEREADOR – CRISTIANO BOFF                                               VEREADOR – DR. DAVI PEDRÃO

VEREADOR – AMDRÉA NAVARRO MONDIN                            VEREADOR – ELLAN RICARDO DA PAIXÃO
VEREADORA – FABIELE BERGAMIN                                        VEREADOR – CEL. JOÃO ARRAIS                                             
VEREADOR - JOÃO CERBI                                                         
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